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LEI N° 1.284/2021.  
 

Institui a Política Municipal de Educação 
Ambiental e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições conferidas em lei, faz saber que o Plenário da Câmara aprovou e eu sanciono 
e faço publicar a seguinte lei: 

Art. 1º -  Fica instituído, na Rede Municipal de Ensino de Serrinha, da educação infantil 
ao ensino fundamental, o oferecimento da realização de atividades de Educação 
Ambiental, o ensino contínuo de conteúdos nas diversas disciplinas e a implementação 
de programas de educação ambiental. Parágrafo único. Entende-se por Educação 
Ambiental para os efeitos desta Lei, o processo educacional transdisciplinar que contribui 
para a formação da consciência ambiental do indivíduo, nos termos dos parâmetros 
curriculares nacionais e segundo as diretrizes definidas pela Lei Federal nº 9795, de 27 
de abril de 1999, que estabelece a Política Nacional de Educação Ambiental. 
 
Art. 2º -  A Política Municipal de Educação Ambiental compreende todas as ações de 
educação ambiental implementadas pelos órgãos e entidades municipais, bem como as 
realizadas, mediante contratos e convênios de colaboração, por organizações não-
governamentais e empresas. 
 
Art. 3º -  Entende-se por Educação Ambiental no ensino formal a desenvolvida no âmbito 
dos currículos das instituições escolares públicas e privadas. 
 
Art. 4º -  A Educação Ambiental será desenvolvida como uma prática educativa integrada, 
transdisciplinar, contínua e permanente em todos os níveis e modalidades de ensino 
formal. 
 
§ 1° - A Educação Ambiental não será implantada como disciplina específica no currículo 
escolar da rede pública municipal, salvo em atividades de extensão, de caráter 
complementar e extracurricular. 
 
§ 2º - Todas as unidades escolares do município estabelecerão, em seu plano de 
trabalho anual, tempo suficiente para a discussão e a programação das atividades de 
educação ambiental a serem realizadas pela própria escola e/ou pelos professores de 
cada disciplina. 
 
Art. 5°-  Entende-se por Educação Ambiental não-formal as ações e práticas educativas 
voltadas à sensibilização da coletividade sobre a temática ambiental, e à sua 
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organização e participação na defesa da qualidade do meio ambiente, realizadas à 
margem das instituições escolares. 
 
 
Parágrafo único -  Para fins do disposto no caput, o Poder Público Municipal incentivará: 

I - a difusão, por intermédio dos meios de comunicação de massa, de programas 

educativos e de informações acerca de temas relacionados ao meio ambiente; 

II - a ampla participação das escolas e de organizações não governamentais na 
formulação e execução de programas e atividades vinculadas à educação ambiental não 
formal; 

 
III - a participação de empresas públicas e privadas no desenvolvimento de programas 
de educação ambiental em parceria com as escolas, as universidades e as organizações 
não governamentais. 
 
Art. 6° -  A implementação de planos, programas e projetos de educação ambiental no 
âmbito do ensino formal deve ser submetida à Secretaria Municipal de Educação e ao 
Conselho Municipal de Educação, observada a legislação em vigor. 
 
Art. 7° -  A Secretaria Municipal do Meio Ambiente, a Secretaria Municipal da Educação 
e os demais órgãos do Município de Serrinha deverão consignar em seus orçamentos 
recursos necessários ao desenvolvimento de programas, projetos e ações de educação 
ambiental. 
 
Art. 8º -   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICÍPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA,  em 22 
de junho de 2021. 
 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito Municipal 
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LEI (Nº 1285/2021)
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LEI N° 1.285/2021. 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
comunicação pelos hospitais, clínicas e 
postos de saúde da rede pública e privada 
de Serrinha/Ba, das ocorrências envolvendo 
embriaguez, consumo de drogas por criança 
ou adolescente e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições conferidas em lei, faz saber que o Plenário da Câmara aprovou e eu sanciono 
e faço publicar a seguinte lei: 

Art.1º - Ficam os hospitais, clínicas e postos de saúde que integram as redes públicas 
e privadas de saúde do município de Serrinha, obrigados a comunicar imediatamente 
ao Conselho Tutelar, aos pais ou responsáveis legais, o atendimento, em suas 
dependências, de criança ou adolescente recebido em estado de embriaguez ou 
consumo de drogas. 
 
Art. 2º - Ao Conselho Tutelar caberá tomar as providencias necessárias a cada caso, 
nos termos previstos na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990.  
 
Art. 3º. Essa lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICÍPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, em 22 
de junho de 2021. 
 
 

Adriano Silva Lima 
PREFEITO MUNICIPAL   
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LEI (Nº 1286/2021)
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LEI N° 1.286/2021.  
 

Assegura à criança e ao adolescente cujos 
pais ou responsáveis sejam pessoas com 
deficiência ou com idade igual ou superior a 
60 (sessenta) anos a máxima prioridade de 
vaga em unidade da rede pública municipal 
de ensino mais próxima de sua residência 
no Município de Serrinha - Bahia e dá outras 
providências." 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
conferidas em lei, faz saber que o Plenário da Câmara aprovou e eu sanciono e faço publicar a 
seguinte lei: 

Art.1° - Fica assegurado à criança e ao adolescente cujos pais ou responsáveis sejam pessoas 
com deficiência ou com idade igual ou superior a 60(sessenta) anos à máxima prioridade de vaga 
em unidade da rede pública municipal de ensino mais próxima de sua residência. 
 
§ 1° - Para fim do dispositivo no caput deste artigo, os pais ou responsáveis, em conjunto ou 
somente um deles, solicitará na unidade da rede pública municipal ensino mais próxima da 
residência a prioridade da vaga, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 
I -A documentação da criança e/ou adolescente necessária para efetivação de matrícula, 
documentação está à critério da secretaria da unidade escolar; 
 
II -Documentos comprobatórios dos pais ou responsáveis (ambos ou somente um deles) que 
atestem as condições de deficiência ou da idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, além do 
comprovante de residência. 
 
§ 2°- Aos responsáveis será necessária a apresentação da certidão que comprove a guarda/tutela 
da criança ou adolescente. 

 
Art. 2° -  O poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei. 

 
Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICÍPAL DE SERRINHA, ESTADO D A BAHIA,  em 22 de junho 
de 2021. 
 

Adriano Silva Lima 
PREFEITO MUNICIPAL    
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LEI (Nº 1287/2021)
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LEI N° 1.287/2021.  
 

Dispõe sobre o atendimento preferencial aos 
portadores de Lúpus Eritematoso Sistêmico 
nos locais e vagas de estacionamento que 
especifica e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
conferidas em lei, faz saber que o Plenário da Câmara aprovou e eu sanciono e faço publicar 
a seguinte lei: 

Art. 1º -  Ficam os órgãos públicos, empresas públicas, empresas concessionárias de 
serviços públicos e empresas privadas localizadas no município de Serrinha, obrigadas a 
dispensar, durante todo o horário do expediente, atendimento preferencial aos portadores de 
Lúpus Eritematoso Sistêmico (LES). Fica permitido aos portadores de LES o estacionamento 
nas vagas reservadas às pessoas com deficiência, mediante identificação dos beneficiários, 
nos termos da legislação especifica.  

  
   Art. 2º -  As empresas comerciais que recebem pagamentos de contas deverão incluir as 

pessoas portadoras de Lúpus nas filas de atendimento preferencial aos idosos, gestantes e 
pessoas com deficiência. 

   
  Art. 3º - Para ter direito ao atendimento e vaga de estacionamento prioritário, os portadores 

de Lúpus Eritematoso Sistêmico (LES) deverão apresentar laudo médico assinado por 
profissional com especialização em Reumatologia e devidamente inscritos no Conselho 
Regional de Medicina (CRM), no momento do atendimento. 

   
  Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICÍPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA,  em 22 de 
junho de 2021. 
 

Adriano Silva Lima 
PREFEITO MUNICIPAL    
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LEI N° 1.289/2021.  
 

Dispõe sobre os Estágios de Estudantes de 
estabelecimentos de Ensino Superior e 
Ensino Profissionalizante, do segundo grau 
(grau médio) e supletivo e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
conferidas em lei, faz saber que o Plenário da Câmara aprovou e eu sanciono e faço publicar 
a seguinte lei: 

Art. 1°- As pessoas jurídicas de direito privado, os órgãos da Administração Pública e as 
instituições de ensino podem aceitar como estagiários os alunos regularmente matriculados 
em cursos vinculados ao ensino público e particular. 
 
§ 1º - Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, comprovadamente, estar 
frequentando cursos de nível superior, profissionalizante de 2° grau (grau médio) ou escolas 
de educação especial. 
 
§ 2º - O estágio somente poderá verificar-se em unidades que tenham condições de 
proporcionar experiência pratica na linha de formação do estagiário, devendo o aluno estar 
em condições de realizar o estágio, segundo o disposto na regulamentação da presente lei. 
 
§ 3º - Os estágios devem propiciar a complementação do ensino e da aprendizagem e ser 
planejados, acompanhados e avaliados em conformidade com os currículos, programas e 
calendários escolares. 
 
Art. 2° - O estágio, independente do aspecto profissionalizante, direto e específico, poderá 
assumir a forma de atividade de extensão, mediante a participação do estudante em 
empreendimentos e projetos de interesse social. 
 
Art. 3°-  A realização do estágio dar-se-á mediante termo de compromisso celebrado entre o 
estudante e a parte concedente, com interveniência obrigatória da instituição de ensino. 
 
§ 1º - Os estágios curriculares serão desenvolvidos de acordo com o disposto no §º 2° do 
artigo 1° desta lei. 
 
§ 2º - Os estágios realizados sob forma de ação comunitária estão isentos de celebração de 
termos de compromisso. 
 
Art. 4° - O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza e o estagiário poderá 
receber bolsa, ou outra forma de contraprestação que venha a ser acordada, ressalvado o que 
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dispuser a legislação previdenciária, devendo o estudante, em qualquer hipótese, estar 
assegurado contra acidentes pessoais. 
 
Art. 5º - A jornada de atividade em estágio, a ser cumprida pelo estudante, deverá 
compatibilizar-se com seu horário escolar e com o horário da parte que venha ocorrer o 
estágio. 
 
Parágrafo único - Nos períodos de férias escolares, a jornada de estágio será estabelecida 
de comum acordo entre o estagiário e a parte concedente do estágio, sempre com 
interveniência da instituição de ensino. 
 
Art. 6° - O Poder Executivo regulamentará através de decreto a presente lei no prazo de 30 
dias, a partir de sua vigência, sendo facultado ao Poder Legislativo também editar decreto 
próprio para atender as peculiaridades de seu quadro próprio de estagiários. 
 
Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICÍPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA,  em 22 de 
junho de 2021. 
 

Adriano Silva Lima 
PREFEITO MUNICIPAL    
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LEI (Nº 1290/2021)
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LEI N° 1.290/2021.  
 

Dispõe sobre proibir trânsito de carros de 
sons e de passeio com equipamentos ligados 
próximos as clinicas, hospitais e templos 
religiosos no município de Serrinha – Ba e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
conferidas em lei, faz saber que o Plenário da Câmara aprovou e eu sanciono e faço publicar 
a seguinte lei: 

Art. 1º -  Fica proibido o trânsito de carros de sons e de passeio com equipamentos ligados 
próximos as clinicas, hospitais e templos religiosos. 
 
§ único – Os proprietários de carros de sons e de passeio ou similares deverá desligar 50 
(cinquenta) metros antes próximos as clinicas, hospitais e templos religiosos e ligar 50 
(cinquenta) metros depois seus equipamentos de sons. 
 
Art. 2º -  Por descumprimento no disposto nesta lei implicará em multa. 
 
§ -  único  - O Poder Executivo regulamentará através de decreto a presente lei no prazo de 
30 dias estabelecendo as multas em UFMs citada no caput deste artigo. 
 
Art. 3° - O procedimento administrativo para apuração das inflações prevista nesta lei será a 
cargo da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
  
Art. 4° -  Caberá a Coordenadoria-Geral de Trânsito e Transporte (CGTT) fiscalizar e realizar 
ações informativas.      
 
Art. 5° - Sempre que julgar necessário e para o cumprimento desta lei, a autoridade 
competente solicitará auxilio de força policial.   

 
Art. 6 º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICÍPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA,  em 22 de 
junho de 2021. 
 

Adriano Silva Lima 
PREFEITO MUNICIPAL    
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LEI N° 1.291/2021.  
 

Dispõe sobre a proibição da suspensão do 
fornecimento de água e energia elétrica, nos 
imóveis onde residam pessoas enfermas, em 
fase terminal ou acamadas, que integram o 
cadastro único e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
conferidas em lei, faz saber que o Plenário da Câmara aprovou e eu sanciono e faço publicar 
a seguinte lei: 

Art. 1º -  Fica proibida a suspensão do fornecimento de água e energia elétrica, nos imóveis 
onde, comprovadamente, residam pessoas enfermas em fase terminal ou acamadas que 
integram o Cadastro Único do Governo Federal. 
 
§ 1º - Para os fins desta lei considera-se enfermo terminal, todo indivíduo cuja capacidade 
funcional ou laborativa, cujo conforto orgânico ou social, cuja integridade orgânica ou vida 
estejam comprometidos por doenças crônico-degenerativas incuráveis.  
 
Art. 2º -  Para obter o benefício de que trata esta Lei, o interessado deverá preencher 
requerimento próprio junto ao CRAS, instruindo-o com laudo médico que comprove a condição 
de enfermo em fase terminal ou acamado. 
  
§ 1º - A condição prevista no caput deste artigo deve ser apurada por Assistente Social. 
 
Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICÍPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA,  em 22 de 
junho de 2021. 
 

Adriano Silva Lima 
PREFEITO MUNICIPAL    
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LEI (Nº 1292/2021)

 

Rua Macário Ferreira, Nº 517, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.8500 

  

LEI N° 1.292/2021.  
 

Dispõe sobre o reajuste dos servidores 
efetivos do Poder Legislativo do município de 
Serrinha -Ba e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
conferidas em lei, faz saber que o Plenário da Câmara aprovou e eu sanciono e faço publicar 
a seguinte lei: 

Art. 1º -  Fica o Poder Legislativo, autorizado a conceder a Revisão Geral Anual aos servidores 
públicos do Poder Legislativo do Município de Serrinha-Bahia com vigência a partir de 3 de 
maio de 2021. 
 
§ 1° - Fica estabelecido o porcentual de 4,85% (quatro virgula oitenta e cinco por cento), aos 
servidores efetivos do Poder Legislativo, a título de revisão geral anual, em decorrência do 
IPCA/IBGE, em atenção ao estabelecido no inciso VIII do artigo 8° da LC n° 173/2020, apurado 
no período aquisitivo de janeiro de 2020 a dezembro de 2020, aplicável sobre o vencimento 
dos servidores do Poder Legislativo do município de Serrinha Bahia dos quadros de efetivos. 
 
§2º - O percentual de que tratar o parágrafo primeiro será aplicado sobre o vencimento básico 
dos servidores públicos do Poder Legislativo. 
 
Art. 2º -  As despesas recorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentarias 
próprias. 

 
Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 
contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICÍPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA,  em 22 de 
junho de 2021. 
 

Adriano Silva Lima 
PREFEITO MUNICIPAL    
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LEI (Nº 1293/2021)

 

Rua Macário Ferreira, Nº 517, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.8500 

  

LEI N° 1.293/2021.  
 

Dispõe sobre instituir o Programa de Doação de 
Ração aos animais em virtude da pandemia 
ocasionada pela Covid-19 e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições conferidas 
em lei, faz saber que o Plenário da Câmara aprovou e eu sanciono e faço publicar a seguinte lei: 

Art. 1º  - Visa instituir o Programa de Doação de Ração, com o objetivo de promover a distribuição de 
ração para animais a protetores independentes e/ou organizações da sociedade civil estabelecidos na 
circunscrição do Município de Serrinha, em virtude da emergência em saúde pública decorrente da 
pandemia causada pela Covid-19. 
 
Parágrafo único . O benefício previsto neste artigo é estendido a tutores de animais que sejam 
reconhecidos como indivíduos de baixa renda e beneficiados em programas sociais. 
 
Art. 2º  - Caberá ao Município de Serrinha, por meio da Secretaria de Meio Ambiente, a distribuição de 
forma organizada e estruturada de ração para animais, fornecendo o apoio administrativo, técnico e 
operacional, determinando os critérios de recebimento e fiscalização a serem exercidos. 
 
 Art. 3º  - A distribuição de ração de que trata o art. 1º será realizada enquanto estiver vigente a 
declaração de emergência em saúde pública decorrente da Covid-19 e será encerrada seis meses após 
a cessação desta. 
 
Art. 4º  - Participará das equipes de recebimento e distribuição, sempre que possível, pelo menos um 
profissional legalmente habilitado a aferir e atestar que os produtos e gêneros alimentícios se encontram 
em condições apropriadas para o consumo. 
 
Art. 5º  - Para a execução deste projeto, o Poder Executivo poderá firmar convênios ou parcerias com 
outras instituições públicas e/ou privadas. 
 
Art. 6º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária própria, 
suplementada se necessário. 

 
Art. 7º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO O PREFEITO MUNICÍPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA,  em 22 de junho de 
2021. 
 

ADRIANO Silva Lima 
PREFEITO MUNICIPAL    
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021)

 

—
Estado da Bahia

WWW“? "ªtªcªm—DE Prefeitura Municipal de Serrinha
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2021

Pregão Eletrônico nº 006/2021

Processo Administrativo nº 0555/2021

Presente de um lado 0 MUNICÍPIO DE SERRINHA - BAHIA, com sede Rua Macário Ferreira, nº 5174 Centro -

Serrinha » Bahia, inscrita nO CNPJ sob nº. 13.845.086/0001—03, neste atO representado pelo seu Prefeito

Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, inscrita no CPF sob o n.º 912.972575-53, doravante denominados

CONTRATANTES e do outro a empresa M&M DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no

CNPJ nº 19.590.072/0001—64, com sede na Rua Vasco da Gama, nº 530, Jardim Cruzeiro, Feira de Santana,

BA, CEP: 44.024—288, representada pelo senhor Matheus Pereira Rangel, inscrito no CPF nº 042.922725—65,

doravante denominada, simplesmente denominada de FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTROS

DE PREÇOS, , conforme decisão exarada no Processo Administrativo nª 0.555/2021, referente ao Pregão

Eletrônico nº 006/2021, registro de preços para fornecimento parcelado dos materiais, relacionados no

Anexo i e li do Edital, nos termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei nº 10.520/02 e do Decreto Municipal nº39/2013,

de 08 de janeiro de 2013, Decreto Municipal 014/2020, Decreto Estadual 19.551/2020, Lei Federal

13.979/202, Medida Provisória 926/2020 e Medida Provisória 961/2020, excepcionalmente, e as exigências ªº“

estabelecidas neste Edital, consoante as seguintes cláusulas e condições: '“"

4
?

“)
G
.

CLÁUSUIA PRIMEIRA DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto a aquisição de materiais de higiene pessoal e perfumaria, especificado (s)

no (5) lotes do Termo de Referência, anexo I do edital de PREGÃO ELETRONICO nº 006/2021, que é parte “

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 

CLÁUSULA SEGUNDA DOS PREÇOS, ESPECIFICACOES E QUANTI'EATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais condições

ofertadas na (5) proposta (5) são as que seguem no documento em anexo único. :
“
L
c
u
l
i
'
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á
d
'
)

['
I

     

  

    

   

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

eu

Ata.

CLÁUSULA TERCEIRA ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipalde Administração.

 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Secretaria Municipal de Assistênciª

“)

Social.

   

CLÁUSULA QUARTA DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualq er ó ão ou entidad

da administração pública restrita ao município de Serrinha que não tenha participado o ce ame Iicitatóri

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantag m e respeitadas, n

 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para d õe/s' feitas

;) Mazie Gift/a Reis.

wnorteIde—assenaturasci>m i'r1443 e Utaiize () cúdrgo AECE—MDSQMC— *
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órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e

pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre O ganho de eficiência, a

viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços,

conforme estabelecido em ato do Secretário de Administração.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique

as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

43. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, ao dobro dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões a ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas

enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso

o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para O

órgão gerenciador e participantes Ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$

80.000,00 (Oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança dO cumprimento pelo

fornecedor das Obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

'
4
8
0
5
—
2
9
4
C
-
4
F
1
5

 

  
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado O prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não

participante.
0
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CLÁUSULA QUINTA VALIDADE DA ATA

   

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não podendo se

prorrogada. '

CLÁUSULA SEXTA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180

(Cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta . -.

y
i
e
l
m
e

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução .os oreços praticado

no mercado Ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Admi istra ão promover a

negociações junto ao (5) fornecedor (es).
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8.1. As importâncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de processos de exe

  

PREFEITURA amamºs Estado da Bahia
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ªmºº “ ““““ “.: Serrinha - Ba. CEP: 48700—000
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6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original.

65. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir

o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justificativa aceitável;

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne«o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (S).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 611, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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6,9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA DAS PENALIDADES

É

“:S

cz

.“,

.”

E

US

«:

   
7.1, O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

 

Edital. &

ºS

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termo%

do art. 49, êlº do Decreto nº 10.024/19. ª
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7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento d

pactuado nesta ata de registro de preço (art. Sº, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteseâ =:

em que O descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, c 5 no qual caberá a%

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. Gº, Parágrafo único, do D re O nº 7.892/2013É'

1;

E

a
>

 

   

 

    

 

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrê cia previstas no

art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procediment pa

do registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA DA COBRANÇA IUDICIAL

d' digitalmente por Mana Silva REIS, “ .

> «m an ste https f/www,ptmaldeassinaturas,cnm.br-443 e Litlize o código AECE-ABDS-ZSMÇ
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a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possivel.

CLÁUSULA NONA DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização do objeto deste instrumento será exercida por servidor formalmente designado pela

Secretaria de Administração.

92. Em caso de divergência entre a Ordem de serviço e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos

efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retira-los imediatamente, sendo a ocorrência

comunicada a Secretaria de Educação para adoção das providências cabíveis.

9.3. A ação ou Omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Município não eximirá o Fornecedor da

total responsabilidade na execução deste fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA CONDIçõES GERAIS

10.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontramse definidos no Termo de Referência, anexo I dO edital.

10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o & lº do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 519 do Decreto nº 7892/13.
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10.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens

nas seguintes hipóteses.

 

10.3.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos

no certame; ou

1032. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço

válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

10.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar

os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de

Registro de Preços, nos termos do art. 11, 549 dO Decreto n. 7.892, de 2014.

    
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO FORO x
&

11.1. Fica eleito o foro da comarca de Serrinha, m nicípio da Bahia, para dirimir eventuais conflitos originadoªsê

pela presente Ata e pelo futuro contrato, com re únci'a a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser?)

ª

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ta f i lavrada em 02 vias de igual teor, que, depois de lidª

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e & ca inhada Cópia aos demais órgãos participantes g
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Serrinha, 15 de junho de 2021.

MUNICÍPIO DE

Adriano a Lima

M&M DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

Matheus Pereira Rangel

Ll fatalmente por Maria Silva Reis. , _

-',iwww_portaldeassinaturascom hrt443 e Utilize o código AECEABDõ—Zí—MC—AHD
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mesmo amem os Estado da Bahia

SERRINHA Prefeitura Municipal de Serrinha
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CNPJ: 13.845086/0001-03 | Tel: (75) 3261-8500

www.serrinha.ba.gov.br

 

  

ANEXO ÚNICO

LOTE 01.
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MAR“ QUANT. VALOR UNT. VALOR TOTAL

 

ABSORVENTE HIGIENICO, descartável, com abas, 03 (três) linhas

adesivas, tamanho normal. Embalagem pacote contendo 08 (Oito)

unidades. O produto deverá estar acondicionado em embalagem

contendo as seguintes informações, impressas exclusivamente

pelo fabricante: nome/cnpj do fabricante, nome do produto, data MULHER

1 de fabricação, número do lote, composição, endereço e telefone UND ATIVA 600 R$ 4,15 R$ 2.490,00

de contato, normas vigentes e registros nos órgãos competentes,

Na data da entrega, o prazo de validade indicado para o produto,

nao deverá ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se

como referência, a data de fabricação ou lote impresso na

embalagem

 

CREME DENTAL SEM FLÚOR, uso infantil. Embalagem: com 90 5,

com dados de identificação do produto, marca do fabricante,

prazo de validade e registro ou notificacao no ministerio da

saude.

UND DENTALCLEN 1.100 R$ 12,78 R$ 14.058,00

 

ESCOVA DENTAL, uso adulto, compacta, cerdas macias, com

encaixe para o corpo da escova. Devendo a escova ter

comprimento mínimo 150 mm e largura máxima da cabeça 16

mm. Apresentar certificado de controle de qualidade da abo.

Associação brasileira de odontologia ou de qualquer outro

laboratório credenciado ou oficial e registro no ministério da

saúde/anvisa, de acordo com a portaria vigente. A embalagem

3 deverá ter as Seguintes informações impressas pelo fabricante, UND CLEN B 50 R$ 2,15 R$ 107,50

diretamente na embalagem em que o produto está

acondicionado: nome/cnpj do fabricante, marca do produto,

endereço, composição, data de fabricação ou lote, prazo/data de

validade, norma(s) da anvisa. Na data da entrega, o prazo de

validade indicado para o produto, não deverá ter sido

ultrapassado na sua metade, tomando-se como referência, a data

de fabricação ou lote impresso na embalagem,

*
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ESCOVA DENTAL, uso infantil, cerdas macias, de nylon, com 03

fileiras de tufos, com 28 tufos de cerdas aparadas e arredondadas

uniformemente na mesma altura, com feixes de cerdas

homogêneas, escova compacta, Cabeça arredondada, cabo

opaco, anatômico, (polipropileno atoxico) , medindo cerca

15 cm podendo variar +/- 2% e largura máxima da Cabeça 12

mm.. As segumtes informações deverão ser impressas pelo

4 fabricante, diretamente na embalagem em que o produto esta CLEN B 3.050 R$ 2,15 R$ 6.557,50

acondicionado: nome/cnpj do fabricante, marca do produto,

endereço, composição, data de fabricação ou lote, prazo/data de

validade, norma(s) vigente(s) e registro(s) nos órgãos

competentes. Na data da entrega, o prazo de validade indicado

para o produto, nao deverá ter sido ultrapassado na sua metade,

tomando—se como referência, a data de fabricacao ou lote

impresso na embalagem.
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ESCOVA PARA CABELO; modelo infantil; formato oval;

almofadada; com pontas protetoras(c/ bolinhas nas pontas);

medindo minimo 17cm; cabo macio, anatômico e colorido com no

minimo duas variações cores vivas; com acabamento e encaixe

perfeitos; material atóxico; acondicionado em embalagem

apropriada com todas as informações do produto e do fabricante

UND CONDOR 2.015 R$ 15,00 R$ 30.225,00

 

        
  

 
   : assina 'o dégitairtienie por Maria Silva Reis. . . '

» va ao Sife iitto ww portaldeassinaturasx:om.brª44íi e utilize o código 4ECh—48D5  
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   ªº PREFEITURA MWDPAL os ESIªdO da Bahia

SERRINHA Prefeitura Municipal de Serrinha

Rua Macário Ferreira, nª 517 — Centro

“"ªº “ ““'“ = Serrinha— Ba. CEP: 48700—000

CNPJ: 13.845.086/0001-03 ] Tel: (75) 3261-8500

www.serrinha.ba.gov.br

 

 

FRALDA DESCARTÁVEL lNFANTIL TAMANHO EXTRA GRANDE

acima de 15 kg, unissex, não estéril, de uso externo único,

atóxica, isenta de substancias alergênica, sem rasgos, impurezas,

fiapos, emendas ou qualquer outro tipo de defeito, composta de

uma capa de tela polimerica, um nucleo absorvente composto

por algodao hidrofilo, polpa de celulose virgem e/ou materiais

polimericos absorventes, anatomica de cintura ajustavel, dotada

de ajuste perfeito para evitar vazamentos, com flocos de gel,

camadas externas e internas perfeitamente sobrepostas, com

bordas unidas entre si, dever conter no mínimo dois fios de

elastico, deve apresentar maciez e absorcao adequada a sua

finalidade, superficie uniforme, livre de empelotamentos ou

qualquer outro tipo de defeitos. Revestimento externo

6 confeccionado em plastico de polietileno com espessura, PCI“ ENXUTITA 10.800 R$ 10,79 R$ 116.532,00

flexibilidade e resistencia adequada, dotada de faixa multi

ajustaveis nas laterais de duas tiras adesivas abre e fecha

devidamente impregnada de substancia aderente antialergica,

possuindo na extremidade pequena dobradura que permita

preservar sua adesividade e o facil manuseio embalagem: 0

produto deve ser acondicionado de acordo com normas de

embalagem, constar dado de identificacao, data de fabricacao,

prazo de validade numero do lote e procedencia e registro no

ministerio da saude unidade: pacotes com 06 unidades o

fabricante deve apresentar testes e laudos de irritabilidade

cutanea primaria, irritabilidade cutanea acumulativa e

sensíbilizacao, apresentar avaliacao microbiologica conforme

portaria nª, 1480 de 31 de dezembro de 1990.

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTILTAMANHO GRANDE de 10

ate 15 kg, unissex, nao esteril, de uso externo unico, atoxica,

isenta de substancias alergenica, sem rasgos, impurezas, fiapos,

emendas ou qualquer outro tipo de defeito, composta de uma

capa de teia polimerica, um nucleo absorvente composto por

algodao hidrofilo, polpa de celulose virgem e/ou materiais

polimericos absorventes, anatomica de cintura ajustavel, dotada

de ajuste perfeito para evitar vazamentos, com flocos de gel,

camadas externas e internas perfeitamente sobrepostas, com

bordas unidas entre si, dever conter no minimo dois fios de

elastico, deve apresentar maciez e absorcao adequada a sua

finalidade, superficie uniforme, livre de empelotamentos ou

qualquer outro tipo de defeitos. Revestimento externo

confeccionado em plastico de polietileno com espessura,

7 flexibilidade e resistencia adequada, dotada de faixa multi PCF ENXUTITA 8-300 R$ 10.50 R$ 92.400,00

ajustaveis nas laterais de duas tiras adesivas abre e fecha

devidamente impregnada de substancia aderente antialergica,

possuindo na extremidade pequena dobradura que permita

preservar sua adesividade e o facil manuseio embalagem: 0

produto deve ser acondicionado de acordo com normas de

embalagem, constar dado de

identificacao, data de fabricacao, prazo de validade numero do «.

lote e procedencia e registro no ministerio da saude unidade: í

pacotes com 08 unidades o fabricante deve apresentar testes e ii

laudos de irritabilidade cutanea primaria, irritabilidade cutanea *

acumulativa e sens" ilizacao, apresentar avaliacao microbiologica

conforme portaria nª. 1480 de 31 de dezembro de 1990.
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   CUYTYYIZO foi nªe—Wado digiiafr'iente por Maria Silva Reis.

Para ª/eivfirtex" as assinaturas va ao site https (lwww,portaldeassinaturascornbrAªB e utilize o código 4ECE—4 HAG—d 6. 
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FRALDA DESCARTÁVEL, INFANTIL TAMANHO MÉDIA de 05

até 10 kg, unissex, não estéril, de uso externo único, atóxica,

isenta de substancias alergênica, sem rasgos, impurezas, fiapos,

emendas ou qualquer outro tipo de defeito, composta de uma

capa de tela polímérica, um núcleo absorvente composto por

algodão hidro'filo, polpa de celulose virgem e/ou materiais

poliméricos absorventes, anatômica de cintura ajustável, dotada

de ajuste perfeito para evitar vazamentos, com flocos de gel,

camadas externas e internas perfeitamente sobrepostas, com

bordas unidas entre si, dever conter no mínimo dois fios de

elástico, deve apresentar maciez e absorção adequada a sua

finalidade, superfície uniforme, livre de empelotamentos ou

qualquer outro tipo de defeitos. Revestimento externo

& confeccionado em plástico de polietileno com espessura, PCT ENxUTITA 3.800 R$ 10,50 R$ 39.900,00

flexibilidade e resistencia adequada, dotada de faixa multi

ajustaveis nas laterais de duas tiras adesivas abre e fecha

devidamente impregnada de substancia aderente antialergica,

possuindo na extremidade pequena dobradura que permita

preservar sua adesividade e o facil manuseio embalagem: 0

produto deve ser acondicionado de acordo com normas de

embalagem, constar dado de

identificacao, data de fabricacao, prazo de validade numero do

lote e procedencia e registro no ministerio da saude unidade:

pacotes com 09 unidades o fabricante deve apresentar testes e

laudos de irritabilidade cutanea primaria, irritabilidade cutanea

  .«o'

acumulativa e sensibilização, apresentar avaliacao microbiologica %

conforme portaria nª. 1480 de 31 de dezembro de 1990 (:>

HASTE FLEXÍVEL, de polipropileno, com pontas de algodão, 100% %

puro e com tratamento antigerme, Embalagem com mínimo 75 ,.—

9 unidades, com dados de identificação do produtº, marca do UND USE IT 600 R$ 2,15 R$ 1.290,00 %

«,
fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no

ministério da saúde

LENÇO UMIDECIDO; hipoalérgico; com fragrância suave,- sem

álcool; medindo minimo 21cm x 12,5cm com variação de no

máximo 0.5cm (para + ou para -); composto por água

purificada; lanolina; propilenoglicol; cocamidopropil; betaina;

polissorbato 20; edta; metilparabeno; diclorobenzílico; bronopol

m e fragrância produto testado dermatologicamente; PCI FIESTA 3.050 R$ 10,00 R$ 30.500,00

acondicionados em pote plástico contendo mínimo 75

unidadesilenços) e medidas inferiores, poderá, desde que não

ultrapasse 15% para mais ou para menos; devidamente

identificado com dados do produto e do fabricante, validade de

no mínimo 24 meses

SABONETE LIQUIDO INFANTlL, neutro, atóxico. Embalagem com

mínimo de 200 ml e máximo 300 ml, com dados de identificação

do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de

validade e registro ou notificação na Anvisa/ministério da saúde,

SABONETE PARA MÃOS, liquido, fragrância erva doce ou maca

verde ou floral, aparência perolada cremosa, livre de residuos , _

suspensos ou precipitações PH entre 6,5 e 7,5 (neutro), não

irritante a pele e aos olhos, biodegradável, miscível em agua,

acondicionado em recipiente de 1 litro as seguintes informações

deverão ser impressas pelo fabricante, diretamente no produto

ou impressas no rotulo pelo fabricante e colada diretamente

sobre o produto: nome/cnpj do fabricante, marca do produto,

endereco, quantidade, composição, prazo/data de validade, bem

como sobre os riscos que apresentam a saude e seguranca dos

consumidores, norma(s) e resolucaoioes) da anvisa. Na data da ,

entrega, o prazo/data de validade indicado para o produto, não “|:

deverá ter sido ultrapassado na sua metade, tomandose como

referência, a data de fabricação ou lote impresso na embalagem.

SABONETE SÓLIDO, antibacteriano, fragrância agradável.

Embalagem com 90 g, com dados de identificação do produto,

marca do fabricante, prazo de validade e registro ou notiHcação

na anVisa/ms. &
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SHAMPOO INFANTIL, extra suave, testado dermatologicamente,

que não irrita os olhos, testado oftalmologicamente; composição:

aqua, sodium trideceth sulface, cocomidopropvl betaine,

disodium cocoamphodiacetate, peg-120 methyl glucose trioleate,

sodium laureth-13 carboxvlate, polyuaternium—7, parfum, citríc

acid, disodium edta, methylisothiazolinone, benzyl salicvlate,

citronellol, coumarin, limonene, Iinalool, alpha isomethyl ionone e

outras substâncias permitidas produto acondicionado em

embalagem plástica 200 ml com tampa tipo fli—top,

dewdademente identificado com informações do fabricante,

composição, orientações de uso, cuidados e outras informações

validade de no minimo 24 meses.  

UND

 

TRÁLÁLÁ 20.050 R$ 12,00 R$240.600,00

  i

 

  
fe por Maria Siiva Reis.

.e https:f!WWirvporraldeaSSinaturas.com.br.443 e utilize o codigo 4ECE-48D5—25NC4H &.

  VALOR TOTAL DO DTE: R$ 957.260,00

Novecentos e cin uent e sete mil, duzentos e sessenta reais.
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“”:“ PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign.

Para verificar as assinaturas clique no link: https:l/www.portaIdeassinaturas.com.brNerificar/4ECE-48D5-

294C-4F16 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para

verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 4ECE-4805-294C-4F16

llllllllll|||l|llllllIIIIIIIlllllllllIllllllllllllllllllllllIIIIIIIII||l|||||||l|lllllllllllllll

Hash do Documento

4C4F43209AOD1E5E2081ACBDEF35AC3030216790FDBS735DZBBD29DF131505C7

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 15/06/2021 é(são) :

.; Maria Silva Reis (SÓCIO ADMINISTRADOR) - 020.230.115-07

em 15/06/2021 12:26 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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Estado da Bahia
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2021

Pregão Eletrônico nª DOG/2021

Processo Administrativo nº 0.555/2021

Presente de um lado 0 MUNICÍPIO DE SERRINHA - BAHIA, com sede Rua Macário Ferreira, nª 517— Centro -

Serrinha - Bahia, inscrita no CNPJ sob nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito

Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, inscrita no CPF sob o n.ª 912.972.575—53, doravante denominados

CONTRATANTES e do outro a empresa ALFA EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS EIRELI — ME, inscrita no CNPJ nº

23.113,128/0001-67, com sede na Rua Bela Vista, nº 155, Centro, Aramari, BA, CEP: 48.130-000,

representada pelo senhor Heverton Tercio Santos Pinheiro, inscrito no CPF nº 024.149.695-04, doravante

denominada, simplesmente denominada de FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTROS DE

PREÇOS, , conforme decisão exarada no Processo Administrativo nª 0.555/2021, referente ao Pregão

Eletrônico nº DOG/2021, registro de preços para fornecimento parcelado dos materiais, relacionados no

Anexo I e II do Edital, nos termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei nº 10.520/02 e do Decreto Municipal nº39/2013,

de 08 de janeiro de 2013, Decreto Municipal 014/2020, Decreto Estadual 19.551/2020, Lei Federal

13.979/202, Medida Provisória 926/2020 e Medida Provisória 961/2020, excepcionalmente, e as exigências

estabelecidas neste Edital, consoante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto a aquisição de materiais de higiene pessoal e perfumaria, especificado (s)

no (5) lotes do Termo de Referência, anexo I do edital de PREGÃO ELETRONICO nº 006/2021, que é parte

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais condições

ofertadas na (5) proposta (5) são as que seguem no documento em anexo único.

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

Ata.

CLÁUSULA TERCEIRA ÓRGÃO (s) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (5)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

32. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Secretaria Municipal de Assistência

Social.

CLÁUSULA QUARTA DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer rgão ou entidade

da administração pública restrita ao município de Serrinha que não tenha participado do c licitatório,

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº
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órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e

pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a

viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços,

conforme estabelecido em ato do Secretário de Administração.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique

as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

43. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, ao dobro dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões a ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas

enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso

o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o

órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$

80.000,00 (Oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 P).

4.5, Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não

participante.

CLÁUSULA QUINTA VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não podendo ser

prorrogada.

CLÁUSULA SEXTA REVISÃO E CANCELAMENTO

6,1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180

(Cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
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6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir

o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação desta ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justificativa aceitável;

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Edital.

711. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos

do art. 49, 919 do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. Sº, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), ex - 0 nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, cas: . qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 69, Parágrafo único, do Decr

     

  

  

  

7.3, O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrênci

art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento - .

do registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA DA COBRANÇA JUDICIAL
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a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possivel.

CLÁUSULA NONA DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização do objeto deste instrumento será exercida por servidor formalmente designado pela

Secretaria de Administração.

9.2. Em caso de divergência entre a Ordem de serviço e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos

efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-Ios imediatamente, sendo a ocorrência

comunicada a Secretaria de Educação para adoção das providências cabíveis.

9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Município não eximirá D Fornecedor da

total responsabilidade na execução deste fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA CONoiçõES GERAIS

10.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontramse definidos no Termo de Referência, anexo I do edital.

10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o & lª do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, êlº do Decreto nº 7892/13.

10.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens

nas seguintes hipóteses.

103.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos

no certame; ou

10.3.2. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço

válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

10.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar

os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de

Registro de Preços, nos termos do art. 11, 549 do Decreto n. 7.892, de 2014.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO FORO

11.1. Fica eleito o foro da comarca de Serrinha, município da Bahia, para dirimir eventuais conflitos originados

pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, que, depois de lida

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes

A

Serrinha, 15 de junho de 2021.

MUNICIPIO DE SERRINHA - BAHIA

Adriano Silva Lima   
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Heverton Tercio Santos Pinheiro
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ANExo úNIco

LOTE 02

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT. VALOR UNT, VALOR TOTAL

PERFUME INFANTIL, fragrância suave, hipoale'rgico, testado

dermatologicamente, para todos os tipos de pele, tamanho

1 minimo de 200ml e no máximo 300 ml. UND FLORA 4030 R$ 20 71 R$

Embalagem plástica contendo dados de identificação do NENEM '

fabricante, data da fabricação, lote, validade, composição,

orientações de uso, cuidados e outras informações

COLONIA INFANTIL 400ML: hipoalergênico: com fragância

suave; composto por HALLEY

2 AlcohoPª, Aqua, Parfum (Benzyl Alcohol, Citronellol, UND 3.000 R$ 20,67 R$ 62.010,00

. . . , . BABY

Coumarin, Geraniol, dLImonene, Linalool), Glycerin'“, CI

19140, CI 42090, CI 15985 e derivado de produtos naturais

CREME PARA CABELO, condicionador infantil, extra suave,

testado dermatologicamente, que não irrita os

olhosioftalmologicamente testado); composto por aqua,

cetearyl alcohol, cetyl alcohol, polvquaternium — 7,

stearamidopropryl dimethylamine, ceteareth - 20, parfum,

Iatic acid, behentrimonium chloride, disodium

edta,methylisothiazolinone/methylchIoroisothiazolinone, FLORA

benzvl salicylate, citronellol, UND NENEM 3350 R$ 10'99 R$ 3351950

limonene e outras substancias permitidas; produto

acondicionado em embalagem

plástica com tampa tipo flipvtop contendo 200 ml. Deverá

conter na embalagem modo

de usar, composição, informações do fabricante e outras

informações validade de no mínimo 24 meses.

 

 

83.461,30

 

  

      
   VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 178.990,80

Cento e setenta e oito mil, novecentos e noventa reais e oitenta centavos.

 

 

i

l

l
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AVISO DE LICITAÇÃO (SRP) (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021)

 

  

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 017/2021 - A Prefeitura Municipal de Serrinha/BA, 

avisa aos interessados, que realizará licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 017/2021 Tipo: Menor 

Preço por Lote, Modo de Disputa: ABERTO – Objeto: Registro de preço eventual aquisição de materiais 

de construção, ferramentas e EPI’s. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09:00h do dia 25/06/2021 
às 09:00:00h do dia 07/07/2021 - JULGAMENTO PROPOSTAS: Das 09:01h às 10:00 h do dia 
07/07/2021 - DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 10:01:00h do dia 07/07/2021. Edital e publicações 

posteriores dos atos subsequentes e demais informações estarão à disposição, nos sites: 

https://www.serrinha.ba.gov.br, ou através do site da BLL: www.bllcompras.org.br - Informações: (75) 

3261-8500 Suporte BLL nos telefones (46) 3520-2107 e 3520-2103. Serrinha/BA, 21 de junho de 2021. 

Emerson Rosa dos Santos – Pregoeiro - Portaria 155/2021. 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, nº 517 – Centro – Serrinha – Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 321-8300  www.serrinha.ba.gov.br 

AVISO DO 1º TERMO ADITIVO 
 

CONTRATO: 111/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 075/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.039/2021 
 
 

O Prefeito do Município de Serrinha/BA torna público o aditamento contratual:  

CONTRATANTE: Município de Serrinha - Bahia  

CONTRATADA: Gente Segurado S.A. 

CNPJ: 90.180.605/0001-02 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade a Prorrogação do Contrato que tem por 

objeto a Contratação de seguro veicular através de apólices, pertencentes a frota da secretaria 

de educação, visando a preservação do patrimônio público, garantindo reposição ao erário de 

eventual ocorrência de sinistro, que gere dano ou perda nos veículos segurados, tal como 

descrito a seguir, oriundo da Dispensa de Licitação n° 075/2020.  

ASSINATURA: 17/06/2021 

VIGÊNCIA: 19/06/2021 a 18/06/2022  

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, II da Lei 8.666/93.  
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